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Acordo coletivo entre o Centro Hospitalar e Uni-versitário de Coimbra, EPE e outros e a Federação Nacional dos Médicos - FNAM e outro - Alteração e texto consolidado

Para garantir a prestação de cuidados de saúde com a qualidade que se impõe, o Serviço Nacional de Saúde deve -segurem que os serviços e estabelecimentos se encontrem -níveis para corresponder às necessidades dos utentes.Neste sentido, e no que respeita ao pessoal médico, foi celebrado entre o Centro Hospitalar e Universitário de Coim-bra, EPE, e outros e a Federação Nacional dos Médicos - FNAM e o Sindicato Independente dos Médicos, um acordo coletivo de trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009.Reconhecendo as partes a necessidade de proceder a al-
regime remuneratório, aquele acordo coletivo de trabalho -blicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 1, de 8 de janeiro de 2013.No âmbito do processo de contratação coletiva acabado -pondente ata de entendimento, datada de 14 de outubro de -ção do acordo, o que foi feito através da comissão tripartida prevista, tendo igualmente sido, desde logo, assumido que, volvidos que fossem dois anos e na sequência do acompa-nhamento do acordo, seria equacionada a possibilidade de, -dicos em vigor.Assim, e na sequência do processo de contratação cole-tiva que se iniciou no passado dia 24 de outubro de 2014, as partes concordam na alteração das seguintes cláusulas do acordo coletivo de trabalho, celebrado entre o Centro Hospi-talar de Coimbra, EPE, e outros e a Federação Nacional dos Médicos - FNAM e o Sindicato Independente dos Médicos, publicado em Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo acordo coletivo de trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 1, de 8 de janeiro de 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 23, em 22 de junho 
integral consolidado. Cláusula 1.ª

Área e âmbito1- […]2- […]3- Para os efeitos do disposto na alínea g) do artigo 492.º 
n.º 7/2009, de 12 de fevereiro - as entidades celebrantes esti-mam que serão abrangidos pela presente convenção coletiva 39 entidades empregadoras e 4255 trabalhadores.

Cláusula 8.ª
Atividade privada e incompatibilidades1-

atividade privada, em regime de trabalho autónomo, median-te a mera apresentação à entidade empregadora pública de compromisso de honra de que, por esse motivo, não resulta qualquer condição de incompatibilidade, conforme modelo 
dele fazendo parte integrante. 2- […]3- […]4- […]a) […]b) […]c) […]5- São consideradas atividades privadas e condições in--reção técnica de entidades da área da saúde, convencionadas ou não, por parte de trabalhadores médicos com funções de 
do SNS, bem como a titularidade de participação superior a 10 % no capital social de entidades convencionadas, por si ou por cônjuge e pelos ascendentes ou descendentes do 1.º grau. Cláusula 32.ª

Normas particulares de organização e disciplina do trabalho médico1- A regulamentação das normas particulares de organi-zação e disciplina do trabalho na carreira médica deve ser objeto de acordo de empresa no âmbito de cada entidade 
funções.2- O procedimento negocial previsto no número anterior entre cada entidade empregadora e as associações sindicais outorgantes deve ser desencadeado até 30 dias após o início de vigência da presente cláusula e estar concluído nos 90 dias subsequentes. 3- Constituem matérias a regular em cada convenção cole-tiva referida no número um, designadamente: a) Organização do trabalho médico; b) Intervalos de descanso; c) Regime de descansos compensatórios; d)

Pelas entidades públicas empresariais:Centro Hospitalar do Alto Ave, EPE;Centro Hospitalar do Algarve, EPE;Centro Hospitalar Barreiro Montijo, EPE;Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, EPE;Centro Hospitalar da Cova da Beira, EPE;Centro Hospitalar de Entre Douro e Vouga, EPE;
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Centro Hospitalar de São João, EPE;Centro Hospitalar de Tondela - Viseu, EPE;
Centro Hospitalar do Médio Ave, EPE;Centro Hospitalar do Médio Tejo, EPE;Centro Hospitalar do Porto, EPE;Centro Hospitalar de Setúbal, EPE;Centro Hospitalar do Tâmega e Sousa, EPE;Centro Hospitalar de Trás-os-Montes e Alto Douro, EPE;Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho, EPE;
Centro Hospitalar Póvoa de Varzim/Vila do Conde, EPE;Hospital Distrital da Figueira da Foz, EPE;Hospital Distrital de Santarém, EPE;Hospital do Espírito Santo de Évora, EPE;Hospital de Faro, EPE;Hospital Garcia de Orta, EPE;
Hospital Santa Maria Maior, EPE;Instituto Português de Oncologia de Coimbra Francisco Gentil, EPE;

Gentil, EPE;Instituto Português de Oncologia do Porto Francisco Gentil, EPE;

Carlos José das Neves Martins, mandatário.Fernando José Montenegro Sollari Allegro, mandatário.Pelas associações sindicais:Pela Federação Nacional dos Médicos - FNAM:Dr.ª Merlinde Madureira, mandatária.Pelo Sindicato Independente dos Médicos:Dr. Jorge Paulo Seabra Roque Cunha, mandatário.Dr. Paulo Simões, mandatário.Dr. Ricardo Mexia, mandatário.
ANEXO III«F

Sindicatos dos Médicos, a quem se aplica por este facto o disposto na cláusula 8.ª, número 1, do Acordo Coletivo de Trabalho n.º 41, publicado no Boletim do Trabalho e Empre-go, em 8 de novembro de 2009, com as alterações que lhe fo-ram introduzidas pelo acordo coletivo de trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 1, de 8 de janeiro 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 23, de 22 de junho 

sob compromisso de honra, que vai iniciar a prestação de atividade privada, com caráter habitual, remunerada, em di-
no Serviço Nacional de Saúde, no âmbito da carreira médica.0/A ora declarante compromete-se a fazer cessar imedia-tamente a sua atividade privada acima referida, no caso de 

                      de                  de             
»

Texto consolidado
I

Área, âmbito, vigência, denúncia e revisão
Cláusula 1.ª
Área e âmbito1-

Portuguesa.2- -liados nas associações sindicais outorgantes que, vinculados 
-dados de saúde que revistam natureza empresarial, integra--

3- Para os efeitos do disposto na alínea g) do artigo 492.º 
n.º 7/2009, de 12 de fevereiro - as entidades celebrantes esti-mam que serão abrangidos pela presente convenção coletiva 39 entidades empregadoras e 4255 trabalhadores.Cláusula 2.ª

Vigência, sobrevivência, denúncia e revisão1- O ACT entra em vigor no 1.º dia do mês seguinte ao da sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego e vigora pelo prazo de quatro anos.2- Decorrido o prazo de vigência previsto no número ante-rior, e não havendo denúncia por qualquer das partes, o ACT renova-se por períodos sucessivos de dois anos.3- A denúncia pode ser feita por qualquer das partes, com a antecedência de seis meses, e deve ser acompanhada de proposta de revisão, total ou parcial, bem como da respetiva fundamentação.4- Havendo denúncia, o ACT renova-se por um período de 18 meses.5- As negociações devem ter início nos 15 dias úteis pos-

3198



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, 22/11/2015
teriores à receção da contraproposta e não podem durar mais de 12 meses, tratando-se de proposta de revisão global, nem mais de seis meses, no caso de renovação parcial.6- Decorrido o prazo de 12 meses previsto no número an-terior, inicia-se a conciliação ou a mediação.7- Decorrido o prazo de três meses desde o início da con-ciliação ou mediação e no caso de estes mecanismos de reso-lução se terem frustrado, as partes acordam em submeter as questões em diferendo a arbitragem voluntária, nos termos da lei.

II
Cláusula 3.ª

1- -
o diagnóstico, tratamento, prevenção ou recuperação de do-enças ou outros problemas de saúde, e apto a prestar cuida-dos e a intervir sobre indivíduos, conjuntos de indivíduos ou grupos populacionais, doentes ou saudáveis, tendo em vista a proteção, melhoria ou manutenção do seu estado e nível de saúde.2-das correspondentes funções.3-
e coordena as equipas multidisciplinares de trabalho consti-tuídas. Cláusula 4.ª

Integração na carreira médicaOs trabalhadores médicos abrangidos pelo presente ACT 
designada carreira médica, nos termos do diploma legal que 
entidades públicas empresariais e nas parcerias em saúde, 
Serviço Nacional de Saúde.Cláusula 5.ª

Estrutura da carreiraA carreira médica é pluricategorial e estrutura-se nas se-guintes categorias:a) Assistente;b) Assistente graduado;c) Assistente graduado sénior.Cláusula 6.ª
1-

capacidades e conhecimentos técnicos adquiridos ao longo 
compreende os seguintes graus:a) Especialista;b) Consultor.2- -dos pelo Ministério da Saúde e reconhecidos pela Ordem dos Médicos em função da obtenção de níveis de competência diferenciados e sujeitos a procedimento concursal.Cláusula 7.ª

Aquisição e utilização do grau1- O grau de especialista adquire-se com a obtenção do tí-tulo de especialista, após conclusão, com aproveitamento, do internato médico da especialidade.2- O grau de consultor adquire-se após habilitação efetu-ada por procedimento concursal que tenha por base, cumu-lativamente:a) Avaliação curricular;b) -cias;c)grau de especialista.3- Os trabalhadores médicos integrados na categoria de as-sistente da carreira médica que obtenham o grau de consul-tor, na sequência de aprovação no procedimento concursal a que se refere o número anterior, são integrados na categoria de assistente graduado.4- -nal o trabalhador médico deve sempre fazer referência ao grau detido. Cláusula 8.ª
Atividade privada e incompatibilidades1-

atividade privada, em regime de trabalho autónomo, median-te a mera apresentação à entidade empregadora pública de compromisso de honra de que por esse motivo não resulta qualquer condição de incompatibilidade, conforme modelo 
dele fazendo parte integrante.2- A acumulação com funções privadas, em regime de tra-balho subordinado, depende de autorização da entidade em-pregadora e não pode determinar para o Serviço Nacional de Saúde qualquer responsabilidade pelos encargos resultantes 

3- A autorização para a acumulação de funções privadas, em regime de trabalho subordinado, é concedida a requeri-mento do trabalhador médico interessado, nos termos legais, devendo mediar um intervalo de tempo não inferior a uma 
4- Não depende de autorização da entidade empregadora, 

autónomo, a título remunerado ou não, das seguintes ativi-dades:
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a) -tístico;b) Realização de conferências, palestras e cursos breves;c) Elaboração de estudos e pareceres médicos.5- São consideradas atividades privadas e condições in--reção técnica de entidades da área da saúde, convencionadas ou não, por parte de trabalhadores médicos com funções de 

do SNS, bem como a titularidade de participação superior a 10 % no capital social de entidades convencionadas, por si ou por cônjuge e pelos ascendentes ou descendentes do 1.º grau. Cláusula 9.ª
1- -pitalar, medicina geral e familiar, saúde pública, medicina legal e medicina do trabalho.2- Cada área prevista no número anterior tem formas de 

desenvolve, nos termos das cláusulas seguintes.Cláusula 10.ª
Área hospitalar1- Ao assistente compete, nomeadamente:a) Prestar as funções assistenciais e praticar atos médicos diferenciados;b) Registar no processo clínico os atos, diagnósticos e pro-cedimentos;c) Participar na formação dos médicos internos;d) -terna;e)f) Integrar programas de melhoria contínua da qualidade;g) Desempenhar funções docentes;h) Responsabilizar-se por unidades médicas funcionais;i) Articular a prestação e a continuidade dos cuidados de saúde com os médicos de família;j) Participar em júris de concurso;l) Assegurar as funções de assistente graduado ou de as-

faltas e impedimentos.2- Ao assistente graduado são atribuídas as funções de as-sistente e ainda as de:a) Coordenar o desenvolvimento curricular dos médicos internos e dos médicos assistentes;b) Coordenar programas de melhoria contínua da qualida-de;c)d) Coordenar a dinamização de projetos de bioética;e) Coordenar a dinamização de projetos de informatização clínica e de telemedicina;f) Coordenar os protocolos de diagnóstico, terapêuticos e de acompanhamento, bem como a gestão dos internamentos 

g) Coadjuvar os assistentes graduados seniores da sua área de especialidade.3- Ao assistente graduado sénior são atribuídas as funções de assistente e de assistente graduado, cabendo-lhe ainda:a) Coordenar atividades assistenciais de investigação cien-
b) Coordenar os processos de acreditação;c)d) Coadjuvar o diretor de serviço nas atividades de gestão;e) Substituir o diretor de serviço da respetiva área nas suas faltas e impedimentos. Cláusula 11.ª
1- Ao assistente são atribuídas, nomeadamente, as seguin-tes funções:a) Prestar cuidados de saúde globais e continuados a uma 

1900 utentes, correspondentes a 2358 unidades ponderadas, pela qual é responsável, individualmente e em equipa, bem como desenvolver atividades de prevenção das doenças e, ainda, promover a gestão da sua lista;b) -rácter transitório, aos utentes sem médico de família;c) Registar no processo clínico os atos, diagnósticos e pro-cedimentos;d) Orientar e seguir os doentes na utilização de serviços de saúde a que entenda referenciá-los para adequada assistên-cia, nomeadamente quanto a cuidados hospitalares, mediante 
e) Promover a articulação com outros níveis de prestação de cuidados com o objetivo de proceder à sua adequada con-tinuidade;f) Responsabilizar-se por unidades funcionais do centro de saúde;g) Participar na formação dos médicos internos;h)i) Integrar programas de melhoria contínua da qualidade;j) Desempenhar funções docentes;l) Participar em júris de concurso;m)programas de saúde pública, designadamente as de assistên-cia global às populações.2- Ao assistente graduado são atribuídas as funções de as-sistente e ainda as de:a) Coordenar o desenvolvimento curricular dos médicos internos e dos médicos assistentes;b)c) Coordenar a dinamização de projetos de bioética;d) Coordenar a dinamização de projetos de informatização clínica e de telemedicina;e) Coordenar os protocolos de diagnóstico, terapêuticos e de acompanhamento;f) Coadjuvar os assistentes graduados seniores.3- Ao assistente graduado sénior são atribuídas as funções de assistente e de assistente graduado, cabendo-lhe ainda:a) Coordenar atividades assistenciais de investigação cien-
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b) Coordenar os processos de acreditação;c) Desempenhar cargos de direde membro do conselho clínico;d) Coadjuvar a direção clínica dos centros de saúde nas atividades de gestão;e) Substituir o coordenador de unidade da respetiva áreanas suas faltas e impedimentos.Cláusula 12.ª
Área de saúde pública1- Ao assistente são atribuídas, nomeadamente, as seguin-tes funções:a) Assegurar as atividades de promoção da saúde e pre-venção da doença na população em geral ou em determina-dos grupos que a integram;b)c) Monitorizar o estado de saúde da população e seus de-terminantes;d) Promover e participar na formação dos médicos inter-nos e na formação pré-graduada, pós-graduada e contínua 

e) Participar na articulação das atividades de saúde pública com as da medicina geral e familiar e hospitalar;f) Gerir programas e projetos nas áreas de defesa, proteção e promoção da saúde da população, no quadro dos planos nacionais de saúde ou dos respetivos programas ou planos regionais ou locais de saúde, nomeadamente vacinação, saú-de ambiental, saúde escolar, saúde ocupacional e saúde oral;g) Responsabilizar-se por unidades funcionais de saúde pública;h) Cooperar com a autoridade de saúde;i) Desempenhar funções docentes;j)l) Integrar programas de melhoria contínua da qualidade;m)Participar em júris de concursos;n) Praticar atos médicos assistenciais nos limites do seu 
2- Ao assistente graduado são atribuídas as funções de as-sistente e ainda as de:a) Coordenar o desenvolvimento curricular dos médicos internos e dos médicos assistentes;b) Coordenar programas de melhoria contínua da qualida-de;c) Promover a investigação e a vigilância epidemiológi-cas;d) Desenvolver a investigação em saúde pública;e) Coordenar a dinamização de projetos de informatização relativos às áreas da saúde pública;f) Coadjuvar os assistentes graduados seniores.3- Ao assistente graduado sénior são atribuídas as funções de assistente e assistente graduado e ainda:a) Coordenar atividades de investigação e de formação médica em saúde pública;b) Avaliar o impacte das várias intervenções em saúde;c) Coordenar os processos de acreditação;d)

Cláusula 13.ª
Área de medicina legal1- Ao assistente são atribuídas, nomeadamente, as seguin-tes funções:a) Prestar as funções médico-legais e praticar atos peri-ciais diferenciados;b) Elaborar relatórios e pareceres médico-legais;c) Participar na formação dos médicos internos;d) -gentes;e) Orientar o pessoal técnico de diagnóstico e terapêutica e o pessoal técnico-ajudante de medicina legal na realização das suas tarefas;f)g) Integrar programas de melhoria contínua da qualidade;h) Desempenhar funções docentes;i) Responsabilizar-se por unidades funcionais médico--legais;j) Articular a prestação e a continuidade da intervenção -

l) Participar em júris de concurso;m)Assegurar as funções de assistente graduado ou de as-
faltas e impedimentos.2- Ao assistente graduado são atribuídas as funções de as-sistente e ainda as de:a) Coordenar o desenvolvimento curricular dos médicos internos e dos médicos assistentes;b) Coordenar programas de melhoria contínua da qualida-de;c)d) Coordenar projetos de bioética;e) Coordenar projetos de informatização médico-legal e de telemedicina;f) Coordenar os protocolos de intervenção médico-legal, bem como a gestão e gabinetes médico-legais e outras uni-dades funcionais;g) Coadjuvar os assistentes graduados seniores da sua áreade especialidade.3- Ao assistente graduado sénior são atribuídas as funções de assistente e de assistente graduado, cabendo-lhe ainda:a) -mação médica na área da sua especialidade;b) Coordenar os processos de acreditação;c) Coadjuvar o diretor de serviço nas atividades de gestão;d)e) Substituir o diretor de serviço nas suas faltas e impedi-mentos, quando para tal designado.Cláusula 14.ª

Área de medicina do trabalho1- Ao assistente são atribuídas, nomeadamente, as seguin-tes funções:a) Realizar a vigilância médica dos trabalhadores da enti-
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bem como desenvolver atividades de prevenção dos aciden-

b) Registar, no processo clínico, os atos, diagnósticos e 
terceiros, nomeadamente a entidade empregadora;c) Tomar decisões de intervenção médica que, na sua ava-liação, se imponham em cada caso;d) Orientar e seguir os trabalhadores doentes ou sinistra-dos na utilização de serviços de saúde a que entenda referen-ciá-los para adequada assistência, mediante relatório escrito 
presunção fundamentada;e) Responsabilizar-se por serviços de saúde ocupacional;f) Promover a articulação com as outras áreas da saúde ocupacional;g) Desenvolver programas de promoção, prevenção e vigi-lância da saúde nos locais de trabalho, bem como de avalia-ção das condições de trabalho e o seu impacte na saúde dos 

h) Participar nas atividades de informação e formação dos trabalhadores e prestar informação técnica, na fase de pro-
às instalações, locais, equipamentos e processos de trabalho;i) Participar na formação dos médicos internos;j)l) Integrar programas de melhoria contínua da qualidade;m)Desempenhar funções docentes;n) Participar em júris de concurso;o) Colaborar em programas de saúde pública.2- Ao assistente graduado são atribuídas as funções de as-sistente e ainda as de:a) Coordenar o desenvolvimento curricular dos médicos internos e dos médicos assistentes;b) Coordenar os programas de promoção, prevenção, vi-gilância da saúde, de avaliação das condições de trabalho e 
trabalhadores;c) Coordenar programas de melhoria contínua da qualida-de;d) Desenvolver a investigação em medicina do trabalho e saúde ocupacional;e) Coordenar e dinamizar projetos de informatização rela-tivos à medicina do trabalho e à saúde ocupacional;f) Coadjuvar os assistentes graduados seniores.3- Ao assistente graduado sénior são atribuídas as funções de assistente e de assistente graduado, cabendo-lhe ainda:a) Coordenar atividades de investigação e de formação médica em medicina do trabalho;b) Coordenar os processos de acreditação;c)d) Coadjuvar o diretor de serviço nas atividades de gestão;e) Substituir o diretor de serviço nas suas faltas e impedi-mentos. Cláusula 15.ª

-cisão e escolha do órgão de administração da entidade em-pregadora. Cláusula 16.ª
Subordinação1- Sem prejuízo do disposto na lei e das orientações e princípios emanados da autoridade legalmente competente, os poderes de autoridade e direção próprios do empregador, incluindo o poder disciplinar, são da competência do órgão de administração da entidade empregadora e podem ser dele-gados nos termos do disposto nos números seguintes.2- O órgão de administração pode delegar, total ou parcial-mente, nos responsáveis hierárquicos de nível adequado, os poderes referidos no número anterior, tendo em vista, nome-adamente, a articulação das funções essenciais da prestação de cuidados e a gestão integrada dos recursos.3- O estabelecido nos números anteriores não pode preju-

ao responsável da unidade orgânica a que se encontre ads-trito. Cláusula 17.ª
1- A cada trabalhador médico corresponde um processo -mentos relativos ao nome, datas de nascimento e admissão, 

remuneração, outros abonos e incentivos recebidos, funções desempenhadas, datas de início e termo das férias, licenças, faltas que impliquem perda de remuneração ou diminuição dos dias de férias, sanções disciplinares e outros elementos -cais e de segurança social.2- -do pelos serviços de pessoal da entidade empregadora e só pode ser consultado pelo próprio trabalhador médico a que respeite ou por outrem por mandato escrito deste, nos ter-mos da lei, podendo este copiar e solicitar certidões gratui-tas, mediante requerimento prévio à entidade empregadora, mesmo após a cessação do contrato de trabalho, sem preju-ízo da competência própria das autoridades de inspeção e judiciárias.3-
vigor relativa à proteção de dados pessoais.

III
Admissão e período experimental

Cláusula 18.ª
Recrutamento1- O recrutamento para os postos de trabalho da carreira 

3202



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, 22/11/2015
médica regulada pelo presente ACT, incluindo a mudança de categoria, é feito mediante processo de seleção.2- O processo de seleção previsto no número anterior é da -dade empregadora, com respeito pelas regras previstas no presente ACT e nas demais normas legais aplicáveis, dos princípios da publicidade prévia, igualdade de oportunida-des, imparcialidade, boa-fé e não-discriminação.Cláusula 19.ª

1-grau de especialista.2- Para a admissão à categoria de assistente graduado é 
3- Para a admissão à categoria de assistente graduado sé-

efetivo com a categoria de assistente graduado.Cláusula 20.ª
Reconhecimento de graus e categoriasOs graus atribuídos pelo Ministério da Saúde e reco-nhecidos pela Ordem dos Médicos no âmbito das carreiras -

de fevereiro, bem como as categorias, são oponíveis para a elegibilidade necessária aos procedimentos de recrutamento previstos no presente ACT.Cláusula 21.ª
Período experimental1- -

trabalho que vai ocupar.2-
incluindo as ações de formação ministradas pela entidadeempregadora ou frequentadas por determinação desta, desde 

3-considerados os dias de descanso semanal e feriados, mas -cadas, de licença e de dispensa, bem como de suspensão do contrato.4- Nos contratos de trabalho por tempo indeterminado, o 
5- -mental tem a seguinte duração:a) 30 dias para contratos de duração igual ou superior a seis meses;b) 15 dias nos contratos a termo certo de duração inferior a seis meses e nos contratos a termo incerto cuja duração se preveja não vir a ser superior àquele limite.6-

se referem os números anteriores, sempre que o contrato por tempo indeterminado tenha sido imediatamente precedido da constituição de um vínculo, nas modalidades de contrato a 
da formação médica especializada, com a mesma entidade empregadora.7-pode, por qualquer forma, denunciar o contrato de trabalho, sem aviso prévio nem necessidade de invocação de causa, não havendo direito a indemnização.8- -mental, presume-se apenas que a parte denunciante perdeu -periência.

IV
Direitos, deveres e garantias das partes

A)
Cláusula 22.ª
Princípio geral1- As entidades empregadoras e os trabalhadores médicos, no cumprimento das respetivas obrigações, assim como no 

boa-fé.2- --cial do trabalhador. Cláusula 23.ª
Deveres da entidade empregadora1- Sem prejuízo de outras obrigações, a entidade empre-gadora deve:a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o traba-lhador médico;b) Pagar pontualmente a retribuição e outras prestações pecuniárias, de forma justa e adequada;c) Proporcionar boas condições de trabalho, tanto do pon-to de vista físico como moral;d) -lhadores médicos nos termos da lei e do presente acordo afe-

e) Respeitar a autonomia e competência técnica e cien-
médico;f)de cargos em organizações representativas dos trabalhadores médicos;g)a proteção da segurança e saúde do trabalhador médico, e indemnizá-lo dos prejuízos resultantes de acidentes de tra-balho;h) Adotar, no que se refere à segurança e saúde no traba-
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lho, as medidas que decorram da aplicação das prescrições legais e convencionais vigentes;i) Fornecer aos trabalhadores médicos uniformes e outro -gulamento próprio e providenciar pela sua limpeza e higie-nização;j) Fornecer ao trabalhador a informação e a formação ade-quadas à prevenção de riscos de acidente e doença;l) Manter permanentemente atualizado o processo biográ-

m)Dar publicidade às deliberações que diretamente respei-tem aos trabalhadores m -asnos locais próprios e divulgando-as através de correio eletró-nico interno, de modo a possibilitar o seu conhecimento, em tempo oportuno, pelos interessados, sem prejuízo do estabe-lecido no número 2 da presente cláusula;n) Em geral, cumprir e fazer cumprir o ACT e a lei.2- O dever de publicidade, a que se refere a alínea m) do número anterior, tem como limite os termos em que a enti-dade empregadora se encontra legalmente obrigada a prestar informações às estruturas de representação coletiva dos tra-balhadores, não abrangendo, nomeadamente, as informações 
geral seja suscetível de prejudicar ou afetar gravemente o funcionamento da entidade empregadora ou de algum dos seus serviços, nos termos previstos nos artigos 412.º e 413.º do CT. Cláusula 24.ª

Deveres do trabalhador médico1- Sem prejuízo de outras obrigações, o trabalhador mé-dico deve:a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade a enti-dade empregadora, os superiores hierárquicos, os colegas de trabalho, e as demais pessoas que estejam ou entrem em relação com aquela, nomeadamente utentes, doentes e acom-panhantes ou visitas;b) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade;c) Realizar o trabalho com zelo e diligência;d) Cumprir as ordens e instruções da entidade emprega--balho, salvo na medida em que se mostrem contrárias aos às boas práticas;e) Guardar lealdade à entidade empregadora, nomeada-mente não divulgando informações referentes à sua organi-zação, métodos de produção ou atividade;f) Guardar rigoroso sigilo de acordo com as normas de-
quaisquer factos e informações relativos aos doentes, salvo quando instado pelas entidades judiciais competentes;g) Comparecer espontaneamente, e logo que possível, no local de trabalho em caso de catástrofe ou grave emergência, mesmo fora do horário de trabalho, respeitando o plano de emergência da entidade empregadora;h) Velar pela conservação e boa utilização dos bens rela-

entidade empregadora;i) Aceitar e desempenhar ativamente incumbências e fun-ções em grupos ou comissões para que seja nomeado, no âm-
j) Cooperar para a melhoria do sistema de segurança, hi-giene e saúde no trabalho, nomeadamente por intermédio 
l) Cumprir nos termos da lei as prescrições de seguran-ça, higiene e saúde no trabalho aplicáveis, designadamente 

saúde, iniciais, periódicos ou ocasionais;m)Em geral, cumprir e fazer cumprir o ACT e a lei.2- O dever de obediência, a que se refere a alínea d) do número anterior, respeita tanto às ordens e instruções dadas diretamente pela entidade empregadora como às emanadas dos superiores hierárquicos do trabalhador médico, dentro dos poderes que por aquela lhes tiverem sido atribuídos.3- Sem prejuízo do conteúdo funcional inerente à respetiva categoria, os trabalhadores integrados na carreira médica es-tão obrigados, no respeito pelas legis artis, com observância 
a cada especialidade médica, ao cumprimento dos seguintes 

a) -teção da saúde dos utentes e da comunidade;b) Esclarecer devidamente o utente sobre os cuidados a prestar e prestados, assegurando a efetividade do consenti-mento informado;c) -rando o trabalho em equipa, tendo em vista a continuidade e garantia da qualidade da prestação de cuidados e a efetiva articulação de todos os intervenientes;d) Participar em equipas para fazer face a situações de emergência ou catástrofe;e)éticos e princípios deontológicos;f) Atualizar e aperfeiçoar conhecimentos e competências 
aperfeiçoamento do seu desempenho;g) Colaborar com todos os intervenientes no trabalho de prestação de serviços de saúde, favorecendo o desenvolvi-mento de relações de cooperação, respeito e reconhecimento mútuo. Cláusula 25.ª

Garantias do trabalhador médicoÉ proibido à entidade empregadora:a) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador mé---lhe outras sanções, ou tratá-lo desfavoravelmente por causa 
b) -

médico inativo;c) -
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ções de trabalho ou dos companheiros;d) Diminuir a retribuição, salvo nos casos previstos na lei ou no presente ACT;e) -sos previstos na lei ou no presente ACT;f) Transferir o trabalhador médico para outro local de trabalho, salvo nos casos previstos na lei ou neste ACT ou quando haja acordo escrito do trabalhador médico;g) Obrigar o trabalhador médico a adquirir bens ou a uti-lizar serviços fornecidos pela entidade empregadora ou por terceiro por ela indicado;h) Fazer cessar o contrato e readmitir o trabalhador médi-co, mesmo com o seu acordo, havendo o propósito de o pre-judicar em direitos ou garantias decorrentes da antiguidade;i) -tórios, economatos ou outros estabelecimentos diretamente relacionados com o trabalho, para fornecimento de bens ou prestação de serviços aos trabalhadores médicos.

B)
Cláusula 26.ª
Princípio geral1- A entidade empregadora deve proporcionar ao trabalha-à sua 

2- O trabalhador médico deve participar nas ações de for-
houver motivo atendível.3-disposto na lei ou do presente ACT, bem como a autorizada pela entidade empregadora, em qualquer das suas modalida-des, não pode prejudicar outros direitos, regalias ou garan-tias do trabalhador médico e conta como tempo de serviço efetivo.4- A formação dos trabalhadores integrados na carreira médica assume carácter de continuidade e prossegue objeti--to de projetos de investigação.5- A formação prevista no número anterior deve ser plane-ada e programada, de modo a incluir informação interdisci-plinar e desenvolver competências de organização e gestão de serviços.6- Nos casos em que a formação seja realizada fora do lo-cal de trabalho habitual ou ultrapasse os limites dos períodos -

-cações em serviço, bem como sobre pagamento de trabalho 
7-entidade empregadora pode ser ministrada pelas organiza-

Cláusula 27.ª
Formação contínua1- A entidade empregadora deve elaborar planos de forma-

ção, anuais ou plurianuais, com base no diagnóstico das ne-
observância das disposições legais aplicáveis.2- A entidade empregadora deve, com a antecedência mí-
conhecimento do projeto de plano de formação aos traba-lhadores médicos, na parte que a cada um diga respeito e às associações sindicais outorgantes, que podem emitir parecer no prazo de 15 dias.3- A formação contínua de ativos deve abranger, em cada ano, pelo menos 10 % dos trabalhadores médicos com con-trato sem termo de cada entidade empregadora e dos que nesta prestem serviço por período superior a 18 meses, inin-terrupto, ao abrigo de um contrato celebrado com o respetivo empregador.4- Ao trabalhador médico deve ser assegurada, no âmbitoda formação contínua, um número mínimo de horas anuais 
normal de trabalho semanal.5- O crédito de horas para formação é referido ao período normal de trabalho, confere direito à remuneração e conta, para todos os efeitos, como tempo de serviço efetivo.6- Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador médi-co tem o direito de receber a remuneração correspondente ao crédito de horas que não tinha utilizado nos últimos dois anos. Cláusula 28.ª

Formação por iniciativa dos trabalhadores médicos1- Os trabalhadores médicos que, por sua iniciativa, fre-quentem cursos, ações de formação complementarções de -
a uma redução de horário correspondente ao tempo necessá-rio para as suas deslocações, sem prejuízo da remuneração e demais regalias, nos termos dos números seguintes.2- A frequência de cursos de formação complementar ou 
diferenciação técnica ou projetos de investigação, pode ser autorizada mediante licença sem perda de remuneração por um período não superior a 15 dias úteis, por ano.3- A dispensa de trabalho para os efeitos do número an-terior deve ser solicitada, por escrito, com a antecedência mínima de 15 dias e é concedida desde que seja garantido o normal funcionamento do serviço ou unidade orgânica a que pertence o trabalhador.4- A entidade empregadora pode atribuir a licença prevista nos termos do número anterior por um período superior a 15 dias úteis, desde que a proposta se encontre devidamente fundamentada e a formação se revista de interesse para os serviços.5- Sem prejuízo do disposto na lei sobre o direito do tra-balhador a licenças sem remuneração de longa duração para frequência de cursos de formação, a entidade empregadora pode conceder àquele, a seu pedido, outras licenças sem re-muneração para formação e aperfeiçoamento.6- A utilização da faculdade referida nos números anterio-
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-dos os princípios da igualdade de tratamento de oportunida-

regulamento próprio. Cláusula 29.ª
Obrigação de permanência1- O trabalhador médico que, por escrito, acorde com a entidade empregadora na realização, por conta desta, de des-pesas avultadas com a sua formação, vincula-se a não de-nunciar o contrato de trabalho por um período não superior a três anos.2- -pondente às despesas envolvidas na formação a ser tidas em conta, o qual cabe ao trabalhador médico repor proporcio-nalmente ao tempo em falta, caso não respeite o acordado.

V
Prestação de trabalho
A)

Cláusula 30.ª
Poder de direção

deve ser prestado o trabalho, dentro dos limites decorrentes -dica e do contrato individual de trabalho de cada trabalhador médico. Cláusula 31.ª
1- -dentes à atividade para que foi contratado de acordo com as 
2- A atividade contratada compreende as funções que lhe -

-juízo do permanente respeito dos limites próprios de cada especialidade médica.3- -nadamente, as atividades compreendidas na mesma área de 
4- O disposto nos números anteriores confere ao trabalha-

-nal adequada, não inferior a dez horas anuais.5- A entidade empregadora deve procurar atribuir a cada trabalhador, no âmbito da atividade para que foi contratado, 
6-das funções a que se refere o número 2 confere ao traba-

lhador médico o direito de auferir pelo nível remuneratório imediatamente superior àquele que se encontre previsto para a categoria a que correspondem aquelas funções.Cláusula 32.ª
Normas particulares de organização e disciplina do trabalho médico1- A regulamentação das normas particulares de organi-zação e disciplina do trabalho na carreira médica deve ser objeto de acordo de empresa no âmbito de cada entidade 

funções.2- O procedimento negocial previsto no número anterior entre cada entidade empregadora e as associações sindicais outorgantes deve ser desencadeado até 30 dias após o início de vigência da presente disposição e estar concluído nos 90 dias subsequentes. 3- Constituem matérias a regular em cada convenção cole-tiva referida no número um, designadamente: a) Organização do trabalho médico; b) Intervalos de descanso; c) Regime de descansos compensatórios; d)
B) Local de trabalho

Cláusula 33.ª
Noção e âmbito1- O trabalhador médico realiza a sua prestação no estabe-

de trabalho.2- O local de trabalho compreende ainda qualquer outro estabelecimento da entidade empregadora situado no mesmo concelho.3- O trabalhador encontra-se adstrito às deslocações ine-rentes às suas funções ou indispensáveis à sua formação pro-
4- Considera-se compreendido no período normal de tra-balho como tempo de trabalho efetivo o tempo despendido pelo trabalhador médico nas deslocações previstas no núme-ro 3.5- O disposto no número anterior não abrange as desloca-ções entre o domicílio do trabalhador médico e o seu local de trabalho.

C) Tempo de trabalho
Cláusula 34.ª

Período normal de trabalho1- O período normal de trabalho é de oito horas diárias e quarenta horas semanais, organizadas de segunda-feira a 
2-unidades de cuidados intensivos, unidades de cuidados inter-médios e prolongamentos de horário nos centros de saúde é organizado de segunda-feira a domingo.
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3- Sem prejuízo da organização do horário de trabalho na 

cômputo do tempo de trabalho, que a semana de trabalho tem início às zero horas de segunda-feira e termina às 24 horas do domingo seguinte.4- A entidade empregadora deve manter um registo que permita apurar o número de horas de trabalho prestadas pelo trabalhador, por dia e por semana, com indicação das horas de início e de termo do trabalho.5- Os trabalhadores médicos não podem realizar, em mé-dia, mais de 48 horas por semana, incluindo trabalho suple-mentar, num período de referência de 6 meses.Cláusula 35.ª
Horário de trabalho1- Cabe à entidade empregadora a determinação das horas de início e termo do período normal de trabalho diário, bem como dos intervalos de descanso, precedido de consulta do trabalhador médico.2- Os horários de trabalho são organizados, nomeadamen-te, segundo um dos seguintes tipos:a)b)c) Horário desfasado;d) Jornada contínua;e) Isenção de horário.3- -servadas sempre que se mostrem pontualmente inconvenien-tes para o trabalho prestado em serviço de urgência, cirurgias e situações análogas. Cláusula 36.ª

1- -partida diariamente por dois períodos de trabalho separados por um intervalo de descanso, com duração mínima de trinta 
início e termo de cada período ser alteradas.2- Quando se observem dois períodos de trabalho diários, 

Cláusula 37.ª
1-trabalhador gerir os seus tempos de trabalho e a sua disponi-bilidade, escolhendo as horas de entrada e saída.2- -tica não podem afetar o regular funcionamento do órgão ou serviço.3- A adodas seguintes regras:a) -nhã e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu con-junto, a duração inferior a quatro horas;b) Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho;

c) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido por referência a períodos de um mês.4-a)ou inferior à duração média diária do trabalho;b) -odo igual à duração média diária do trabalho.5- Relativamente aos trabalhadores médicos portadores de 
dos períodos de aferição pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele compensado, desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período do mês.6- Para efeitos do disposto no número 4, a duração média do trabalho é de sete horas.7- A marcação de faltas prevista na alínea a) do número 4 é reportada até ao último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.8- A atribuição de créditos prevista na alínea b) do número4 é feita no período seguinte àquele que conferiu ao trabalha-dor o direito à atribuição dos mesmos.Cláusula 38.ª

1- Horário desfasado é aquele em que, embora mantendo inalterado o período normal de trabalho diário, permite esta-belecer, serviço a serviço, ou para determinados grupos de 
de saída ao longo do dia, ou durante a semana.2-

Cláusula 39.ª
Jornada contínua1- A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta 

superior a trinta minutos, que, para todos os efeitos, se con-sidera tempo de trabalho.2- A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos períodos do dia e determinar uma redução do período normal de trabalho diário não superior a uma hora.3- A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:a)
ou doença crónica;b) Trabalhador médico adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;c) Trabalhador médico que, substituindo-se aos progeni-tores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos;d) Trabalhador médico adotante, ou tutor, ou pessoa a 
menor, bem como cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor que viva em co-munhão de mesa e habitação com o menor;e) Trabalhador-estudante;f) No interesse do trabalhador médico, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas, o 
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g) No interesse do serviço, quando devidamente funda-mentado. Cláusula 40.ª
Isenção de horário1- Por escrito, o trabalhador médico e a entidade patronal -cício de:a)b) Tarefas que obriguem a prestação de trabalho fora do período normal de funcionamento do estabelecimento;c) Atividade regular fora do estabelecimento, sem contro-lo direto da hierarquia.2- A isenção de horário de trabalho só pode revestir a mo-dalidade da observância dos períodos normais de trabalho acordados, prevista na alínea c) do número 1 do artigo 219.º do CT.3- O acordo sobre isenção de horário de trabalho não pre-judica o direito de gozar os dias de descanso semanal obri-gatório ou complementar, os dias feriados e os intervalos de doze horas de descanso entre jornadas diárias de trabalho.Cláusula 41.ª

Trabalho a tempo parcial1- Considera-se trabalho a tempo parcial o que correspon-de a um período normal de trabalho semanal inferior ao pra-ticado a tempo completo.2- O trabalho a tempo parcial, salvo estipulação em con-trário, pode ser prestado em todos ou alguns dias da semana, sem prejuízo do descanso semanal, devendo o número de 
3- Na admissão de trabalhador médico a tempo parcial deve ser dada preferência a trabalhadores médicos com res-ponsabilidades familiares, a trabalhadores médicos com ca-

doença crónica e a trabalhadores médicos que frequentem estabelecimentos de ensino superior.Cláusula 42.ª
Trabalho noturno1- Considera-se «período de trabalho noturno» o compre-endido entre as 22 horas de um dia e as 7 horas do dia se-guinte.2- Para os trabalhadores médicos integrados em serviços -sivos, unidades de cuidados intermédios e prolongamentos de horário nos centros de saúde, considera-se «período de trabalho noturno» o compreendido entre as 20 horas e as 8 horas do dia seguinte.3- -cute, pelo menos, três horas de trabalho normal noturno em cada dia ou que possa realizar durante o período noturno uma parte do seu tempo de trabalho anual correspondente a três horas por dia.4- No caso de trabalhadores médicos com funções assis-

de oito horas num período de vinte e quatro horas em que 
no númeroseguinte, um descanso compensatório correspondente ao tempo de trabalho que, nas vinte e quatro horas anteriores, 

5- A partir da data em que perfaçam 50 anos de idade, os 
da prestação de trabalho no período compreendido entre as 20 horas e as 8 horas do dia seguinte.Cláusula 43.ª

Trabalho suplementar1- Considera-se «trabalho suplementar» todo o que é pres-tado fora do horário normal de trabalho.2- Nos casos e que tenha sido limitada a isenção de horário de trabalho a um determinado número de horas de trabalho, diário ou semanal, considera-se «trabalho suplementar» o que seja prestado fora desse período.3- Quando tenha sido estipulado que a isenção de horário de trabalho não prejudica o período normal de trabalho diá-rio ou semanal, considera-se «trabalho suplementar» aquele 
ou semanal.4- Não se considera suplementar o trabalho prestado por trabalhador médico isento de horário de trabalho em dia normal de trabalho, sem prejuízo do previsto nos números anteriores.5- O trabalhador médico é obrigado a realizar a prestação de trabalho suplementar, salvo quando, havendo motivos 
sua dispensa pelo tempo indispensável.6- O limite anual da duração de trabalho suplementar é de 200 horas.7- Para os trabalhadores médicos a tempo parcial, os li-mites previstos no número anterior são os proporcionais ao trabalho parcial, podendo o limite anual ser superior, até às 200 horas, mediante acordo escrito entre a entidade empre-gadora e o trabalhador. Cláusula 44.ª

Trabalho no serviço de urgência1- Considera-se «serviço de urgência» o serviço de ação médica, em regra com instalações próprias, destinado à pres-tação de cuidados assistenciais a indivíduos provenientes do 
estado de saúde, podendo dispor de unidade de internamento de curta duração para doentes que necessitem de observação por período de tempo inferior a vinte e quatro horas.2- -cem funções no regime presencial ou no regime de preven-ção.3- O trabalho no serviço de urgência é assegurado pelos trabalhadores médicos da entidade empregadora com as competências técnicas adequadas.4- O regime de trabalho correspondente a 40 horas de tra-
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balho semanal implica a prestação de até 18 horas de tra-
interna, unidades de cuidados intensivos e unidades de cui-dados intermédios, a prestar até duas jornadas de trabalho, de duração não superior a 12 horas e com aferição do total de horas realizadas num período de referência de 8 semanas, -ras do período normal de trabalho, relativamente ao referido período de aferição.5- Os trabalhadores médicos devem prestar, quando ne-cessário, um período semanal único até 6 horas de trabalho 
unidades de cuidados intensivos e em unidades de cuidados intermédios.6- Os trabalhadores médicos, a partir da data em que per-façam 55 anos de idade, se o declararem, são dispensados de trabalho em serviço de urgência, em unidades de cuidados intensivos e em unidades de cuidados intermédios, com efei-tos a partir de 30 dias da data de apresentação da declaração.7- O regime de trabalho no serviço de urgência previsto na presente cláusula é objeto de desenvolvimento em regu-lamento interno. Cláusula 45.ª

Regimes de prevenção e de chamada1- Regime de prevenção é aquele em que os trabalhadores médicos, encontrando-se ausentes do local de trabalho, são obrigados a permanecer contactáveis e a comparecer ao ser-viço dentro de um lapso de tempo inferior a 45 minutos, para o desempenho de um ato médico assistencial de urgência.2- Regime de chamada é aquele em que os trabalhadores médicos, encontrando-se em período de descanso, se com-prometem a comparecer nas instalações da entidade empre-gadora para a realização de um ato médico assistencial de 
3- Qualquer dos regimes previstos na presente cláusula deve ser objeto de acordo escrito entre a entidade empre-gadora e o trabalhador médico, podendo este fazer cessar a respetiva prática, mediante declaração, feita à entidade em-pregadora, a qual produz efeitos a partir de 30 dias da data de apresentação da declaração.

VI
Remuneração

Cláusula 46.ª
1- A cada categoria da carreira médica corresponde um nú-mero variável de posições remuneratórias, as quais constam 
2- A determinação da posição remuneratória na categoria de recrutamento é objeto de negociação, a efetuar por es-crito, entre o trabalhador médico e a entidade empregadora, imediatamente após o processo de seleção, podendo, em ca-

apresentação de uma proposta de adesão a um determinado posicionamento remuneratório.3- A alteração da posição remuneratória faz-se tendo em conta o sistema de avaliação de desempenho.Cláusula 47.ª
Os suplementos remuneratórios devidos aos trabalhado-res médicos pela prestação de trabalho noturno e suplemen-tar são regulados pela legislação especial aplicável ao regi-me de trabalho do pessoal hospitalar do Serviço Nacional de Saúde nas seguintes modalidades: a) Prevenção;b) Chamada;c)d) Trabalho em unidades de cuidados intensivos e em uni-dades de cuidados intermédios; e)de família dos estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde primários nos modelos organizativos que envolvam a 

Cláusula 48.ª
1-própria de refeições, ou nas que adquiram refeições confe-cionadas por terceiros, é garantida uma refeição em espécie aos trabalhadores, em cada jornada de trabalho.2- Quando seja inviável a garantia de refeição em espé-cie, ou caso o trabalhador médico não pretenda usufruir da mesma, a entidade empregadora processará um subsídio de refeição no valor de 4,27 €.3- O trabalhador que prestar trabalho no período noturno tem direito ao fornecimento gratuito de uma refeição ligeira, quente, ou subsídio de refeição no valor de 2,85 €.4- O trabalhador a tempo parcial com período de trabalho diário inferior a cinco horas tem direito a subsídio de refei-ção calculado em proporção do respetivo período normal de trabalho semanal, tendo por base o valor estabelecido no nú-mero anterior. Cláusula 49.ª
1- Os trabalhadores médicos que, por motivos de serviço, se desloquem para fora da localidade em que se situa o respe-tivo local de trabalho têm direito ao abono de ajudas de custo e transporte, nos termos dos números seguintes:2- O abono diário para ajustas de custo tem seguinte valor:a) No território português - 62,75 €;b) No estrangeiro - 148,91 €.3- As ajudas de custo previstas no número anterior corres-pondem ao pagamento de duas refeições e alojamento.4- O pagamento da percentagem da ajuda de custo rela-

pelo reembolso da despesa efetuada com o alojamento em 
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estabelecimento hoteleiro até 3 estrelas ou equivalente.5- Nos dias de partida e chegada, a ajuda de custo prevista no númerodepois das 13 horas ou a chegada ocorrer antes daquela hora.6- As despesas de transporte são compensadas nas condi-ções seguintes:a) É pago pela entidade empregadora o preço da viagem em transportes coletivos;b) Quando for utilizado o automóvel do trabalhador médi-co, a entidade empregadora paga por quilómetro de acordo 
funções públicas.7- As despesas efetuadas com transportes coletivos são re-embolsadas pelo montante despendido, mediante a apresen-tação dos documentos comprovativos.8- Só podem ser efetuadas deslocações em automóvel do -provado interesse dos serviços, mediante acordo prévio entre este e a entidade empregadora.9- Quando solicitadas previamente, são adiantadas as im--tem por força da deslocação, de que o trabalhador deve pres-tar contas até ao 2.º dia útil após o seu regresso.10-Para além do previsto nos anteriores números, a en-tidade empregadora reembolsa o trabalhador das despesas 
cabal desempenho da sua missão.11- Os valores previstos nesta cláusula e na anterior são atualizados, anualmente, de acordo com os aumentos que 
emprego público.

VI
Segurança e saúde no trabalho

A) Princípios gerais
Cláusula 50.ª

Princípios gerais1- O trabalhador médico, nos termos da lei, tem direito àprestação de trabalho em condições de segurança e saúde as-seguradas pela entidade empregadora.2- A entidade empregadora é obrigada a organizar as ativi-dades de segurança e saúde no trabalho que visem a preven--lhador médico.3- -dade da entidade empregadora, destinadas a assegurar a se-gurança e saúde no trabalho, assenta nos seguintes princípios de prevenção:a) -
b) Eliminação dos fatores de risco e de acidente;c)d) Informação, formação, consulta e participação dos tra-

balhadores médicos e seus representantes;e) Promoção e vigilância da saúde dos trabalhadores mé-dicos.4- A entidade empregadora obriga-se a prestar informações adequadas em prazo não superior a 20 dias úteis, contado do -dade, pelas associações sindicais outorgantes, sobre todas as matérias respeitantes à organização das atividades de segu-rança e saúde no trabalho, bem como sobre todas as ações de prevenção de riscos e acidentese vigilância da saúde, asseguradas pela entidade empregado-ra, que devam envolver os trabalhadores médicos.
VII

Cláusula 51.ª
Regime de transição1- Os trabalhadores que, à data da entrada em vigor do presente ACT, se encontrem vinculados às entidades empre-gadoras, por contrato individual de trabalho, transitam para as categorias constantes do presente ACT, nos termos e con-dições estabelecidas nos números seguintes.2-

do contrato.3- Para efeitos do número anterior, entende-se por «objetodo contrato» a atividade para que o trabalhador foi contra-tado.3- Da transição não pode resultar a diminuição da retribui-ção e de outras regalias que venham sendo atribuídas ao tra-balhador com carácter regular e permanente nem a atribuição de retribuição e regalias inferiores às correspondentes aos mínimos legais e convencionais da categoria para que deve transitar.4- A transição, nos termos das cláusulas anteriores, é co-municada, por escrito, ao trabalhador médico, presumindo--se a sua aceitação quando não se opuser, por escrito, no pra-zo de 21 dias, a contar da data do respetivo conhecimento.Cláusula 52.ª
Comissão paritária1- As partes outorgantes do ACT obrigam-se a constituir uma comissão paritária com competência para interpretar as suas disposições, bem como para integrar as lacunas que a sua aplicação suscite ou revele.2- A comissão é composta por quatro elementos designa-dos pelas entidades empregadoras e quatro elementos desig-nados pelas associações sindicais outorgantes.3- Cada uma das partes deve comunicar, por escrito, à

-são.4- A comissão paritária funciona mediante convocação 
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de qualquer das entidades empregadoras ou das associações sindicais outorgantes, com a antecedência mínima de 20 dias e com a indicação do local, da data e da hora da reunião, bem como da respetiva ordem de trabalho.5- A comissão paritária só pode deliberar desde que este-jam presentes, pelo menos, dois representantes de cada uma das partes.6- As deliberações são vinculativas, constituindo parte in-tegrante deste ACT, quando tomadas por unanimidade, de-vendo ser depositadas e publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, nos termos legais.7- Cada uma das partes pode fazer-se acompanhar nas reu-niões por assessores sem direito a voto.8- Na sua primeira reunião, a comissão elabora o seu regu-lamento de funcionamento, em desenvolvimento do estabe-lecido na presente cláusula.Cláusula 53.ª

Comissão arbitral1- As partes signatárias podem constituir uma comissão 
ou coletivos, entre as entidades empregadoras e os trabalha-dores médicos, desde que não versem sobre direitos indis-poníveis.2- Das deliberações da comissão cabe recurso para o tribu-nal competente.3-regulamento próprio, subscrito pelas partes outorgantes do ACT. Cláusula 54.ª 

1- Os níveis remuneratórios correspondentes às posições 
presente ACT, do qual faz parte integrante.2- -

-cem funções públicas.3- A presente cláusula entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2013.
Pelas entidades públicas empresariais:Centro Hospitalar do Alto Ave, EPE;Centro Hospitalar do Algarve, EPE;Centro Hospitalar Barreiro Montijo, EPE;Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, EPE;Centro Hospitalar da Cova da Beira, EPE;Centro Hospitalar de Entre Douro e Vouga, EPE;

Centro Hospitalar de São João, EPE;Centro Hospitalar de Tondela-Viseu, EPE;
Centro Hospitalar do Médio Ave, EPE;Centro Hospitalar do Médio Tejo, EPE;Centro Hospitalar do Porto, EPE;Centro Hospitalar de Setúbal, EPE;Centro Hospitalar do Tâmega e Sousa, EPE;Centro Hospitalar de Trás-os-Montes e Alto Douro, EPE;Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho, EPE;
Centro Hospitalar Póvoa de Varzim/Vila do Conde, EPE;Hospital Distrital da Figueira da Foz, EPE;Hospital Distrital de Santarém, EPE;Hospital do Espírito Santo de Évora, EPE;Hospital de Faro, EPE;Hospital Garcia de Orta, EPE;
Hospital Santa Maria Maior, EPE;Instituto Português de Oncologia de Coimbra Francisco Gentil, EPE;

Gentil, EPE;Instituto Português de Oncologia do Porto Francisco Gentil, EPE;

Carlos José das Neves Martins, mandatário.Fernando José Montenegro Sollari Allegro, mandatário.Pelas associações sindicais:Pela Federação Nacional dos Médicos - FNAM:Dr.ª Merlinde Madureira, mandatária.Pelo Sindicato Independente dos Médicos:Dr. Jorge Paulo Seabra Roque Cunha, mandatário.Dr. Paulo Simões, mandatário.Dr. Ricardo Mexia, mandatário.
ANEXO I

Carreira Categoria Número de posições remuneratórias
Médica Assistente graduado séniorAssistente graduadoAssistente

358

3211



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, 22/11/2015

ANEXO III«F
Sindicatos dos Médicos, a quem se aplica por este facto o disposto na cláusula 8.ª, número 1, do Acordo Coletivo de Trabalho n.º 41, publicado no Boletim do Trabalho e Empre-go, em 8 de novembro de 2009, com as alterações que lhe fo-ram introduzidas pelo acordo coletivo de trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 1, de 8 de janeiro 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 23, de 22 de junho 
sob compromisso de honra, que vai iniciar a prestação de atividade privada, com caráter habitual, remunerada, em di-
no Serviço Nacional de Saúde, no âmbito da carreira médica. 0/A ora declarante compromete-se a fazer cessar imedia-tamente a sua atividade privada acima referida, no caso de 

 de  de 
»

DeclaraçãoA Federação Nacional dos Médicos - FNAM, declara para os devidos efeitos, que representa os seguintes sindi-catos:Sindicato dos Médicos do NorteSindicato dos Médicos da Zona CentroSindicato dos Médicos da Zona Sul

n.º 11, com o n.º 122/2015, nos termos do artigo 494.º do 
fevereiro.

Acordo coletivo entre o Centro Hospitalar e Univer-sitário de Coimbra, EPE e outros e a Federação Na-cional dos Médicos - FNAM e outro - Tramitação do procedimento concursal de recrutamento para os postos de trabalho da carreira médica - Alteração e texto consolidado
Com o objetivo de minimizar os constrangimentos ad-

no âmbito das entidades prestadoras de cuidados de saúde que revistam a natureza de entidade pública empresarial, os os 176/2009 e 177/2009, ambos de 4 de agos-to, procuraram alinhar, nos mesmos termos, a estruturação da carreira aplicável aos trabalhadores médicos, indepen-dentemente, do regime de vinculação a que os mesmos se encontrem sujeitos.Também a tramitação a observar no procedimento con-cursal de recrutamento para preenchimento dos postos de trabalho da carreira médica é idêntica, independentemente de poder vir a ser celebrado um contrato de trabalho em fun-ções públicas ou um contrato de trabalho nos termos do Có-digo do Trabalho.Assim, em paralelismo com as alterações legislativas já operadas através da publicação da Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro, as partes concordam na alteração de um conjunto de cláusulas do acordo coletivo de trabalho cele-brado entre o Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, EPE, e outros e a Federação Nacional dos Médicos - FNAM e o Sindicato Independente dos Médicos, publicado em Bo-

ANEXO II
Médica Posições remuneratórias1.ª 2.ª 3.ª 4.ª 5.ª 6.ª 7.ª 8.ªAssistente graduado séniorNíveis remuneratórios da tabela única 70 80 90

4 033,54 € 4 548,46 € 5 063,38 €Assistente graduadoNíveis remuneratórios da tabela única 54 56 58 60 62
3 209,67 € 3 312,65 € 3 415,64 € 3 518,62 € 3 621,60 €AssistenteNíveis remuneratórios da tabela única 45 47 48 49 50 51 52 53
2 746,24 € 2 849,22 € 2 900,72 € 2 952,21 € 3 003,70 € 3 055,19 € 3 106,68 € 3 158,18 €
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